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PORTARIA N° 002/2015 
DATA: 02 de Janeiro de 2015. 
SÚMULA: Nomeia a Pregoeira para a 
realização de Licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e 
suas Autarquias, para o exercício dá 2015 e 
dá outras providências. 

joÃo BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito :Munici pai 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 

• , observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
-< Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art.10  - Fica nomeada Pregoeira para a realização da licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de 
Cláudia-MT, no decorrer deste exercício de 2015, conforme abaixo identificado 
pelos seguintes servidores: 

- PREGOEIRA: 

NOME: SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239-25 

Art 20  - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição Inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de direito público, em 

. especial, as regras e determinações Instituídas pela Lei n° 10.520, de 
17/07/2002, consoante as alterações que lhe forem dadas. 

Art. 30  -A Pregoeira, por seus membros, de que trata esta Portaria, não serão 
remuneradas pelo exercício das respectivas funções, sendo os serviços 
considerados como relevantes ao Interesse público. 

Art 40  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, revogando em especial a Portaria n.° 07/2014 de 13 
de Janeiro de 2014. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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PORTARIA N0005/2015 
DATA: 02 de Janeiro de 2015. 
SÚMULA: NOMEIA EQUIPE DE APOIO PARA 
REALIZAÇÃO DE PREGÕES NO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVI)ÊNCIAS. 

joÃo BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipa 
e Cláudia,, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 

observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art1° - Nomear, para compor a EQUIPE DE APOIO, para 
reHzaço de Pregões no município de Cláudia - MT os seguintes servidores: 

10  -Edinela Valtrlck 
20  -Rosangela Suzin 
30 -HemiRnTiedt 

Art.20  - Aos membros nomeados no Art. 1.0,  compete a formalização 
e atos processuais, realização de diligências diversas, assessoramento ao 

pregoeiro nas sessões do certame, redação de atas, relatórios, pareceres, entre 
outros atos de apoio 

Art.30  Ficam revogadas as disposições em contrário 

Cláudia-MT, 02 de Janeiro de 2015. 



Sem mais, fic.j os no aguardo. 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - CEP: 78540-000 

Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT 
FAX: (66) 3546-3100 

 

Cláudia - MT, 29 de Setembro de 2015. 

Da: Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PARA 
LEVANTAMENTO DE ESTRADAS NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se faça a contratação acima epigrafada. 

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra - CEP: 78540-000 

Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FAX: (66) 3546-3100 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: PREFEITO MUNICIPAL 

Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Autorizo a Pregoeira e sua Equipe de Apoio realizar abertura de procedimento licitatório 
nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, para a FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAQUINA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PARA LEVANTAMENTO DE ESTRADAS NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA. 

Cláudia - MT, 30 de Setembro de 2015. 

JOAO BATISTA MORAES DE • LIVEIRA 
PrOto,mu  



P.M.C. 
Fis 	 

Rub 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra - CEP: 78540-000 

Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT 
FAX: (66) 3546-3100 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Pregoeira e sua Equipe de Apoio 

Para: Departamento de Contabilidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PARA 
LEVANTAMENTO DE ESTRADAS NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA. Solicitamos ao Departamento de 
Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de recursos orçamentários 
na Secretaria Municipal abaixo discriminada para a aquisição acima, no seguinte valor: 
Serviços 

10,141 	 - (370) 08.001.15.452.0015.1070.33.90.39.00.00 - Construção, Manutenção e Recuperação 
de Estradas - Sec. Mun. Obras, Transportes e Serviços Públicos - R$ 50800,00 

Cláudia - MT, 01 de Outubro de 2015. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Outra - CEP: 78540-000 

Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT 
FAX: (66) 3546-3100 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas rubricas a seguir especificadas, 
para fins de licitação para a contratação dos serviços. 

Destinação 

Serviços 

Dotação Orçamentária 

- (370) 08.001.15.452.0015.1070.33.90.39.00.00 - Construção, Manutenção e Recuperação 
de Estradas - Sec. Mun. Obras, Transportes e Serviços Públicos - R$ 50.800,00 

Cláudia - MT, 01 de Outubro de 2015. 

ít 

ADENJOR BURILLE 
Contador 

RM.C. 
Fis 	 
Rub 



5 ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra - CEP: 78540-000 
Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FAX: (66) 3546-3100 

Cláudia - MT, 02 de Outubro de 2015. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 

Para: Assessoria Jurídica 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Assessor, 

Tendo em vista as exigências do parágrafo único, art. 38, da LeiFederal n° 8.666/93, 
remetemos a V. 5a• o edital e seus anexos do Pregão supracitado, para emissão de 
parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

C~) run ~ 

	

	(J - 
SHIRLE'YYiÇZCHE4Z 

Ptegoei ra 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra - CEP: 78540-000 

Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FAX: (66) 3546-3100 
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d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
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P.. 
Fis 

Rub 	 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra - CEP: 78540-000 

Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FAX: (66) 3546-3100 

MINUTA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 057/2015 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015 - REGISTRO DE PREÇOS. 
TIPO: Menor Preço Global 
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA, conforme condições e especificações constantes no Termo de 
Referência em anexo. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, com sede na Avenida Gaspar 
Dutra, s/n°, Centro, Cláudia - MT, pela sua PREGOEIRA, designada pela Portaria n° 
002/2015, torna público para conhecimento de todos os interessados que fará realizar 
LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 
10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, que regulamentam, respectivamente, 
o Pregão Presencial no Município de Cláudia. 
Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação, 
definidos no objeto deste Edital e seus anexos, deverão ser entregues a Pregoeira até 
às 08h00min (Horário Oficial de Cláudia - MT), do dia 19 de Outubro de 2015, 
na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, no endereço supracitado. 
Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias 
subsequentes à data de abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento 
de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA, conforme condições e especificações constantes no Termo de 
Referência em anexo. 
1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo III deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de 
suas propostas. 
1.3. Os itens registrados serão eventualmente adquiridos, de acordo com a 
necessidade do Município. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos 
em Orçamento Municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

Fis 

Rub 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra - CEP: 78540-000 

Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT 
FAX: (66) 3546-3100 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, que devidamente 
atendam as exigências do edital e seus anexos, e estejam cadastradas ou efetuem renovação 
do CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia (relação de documentos CRC conforme anexo 

V do edital),efetuado um dia anterior ao da abertura da licitação. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer 
das hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, 
coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 
por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de 
Registro de Cadastro) do Município, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de entrega dos 
envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 
4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURIDICA:  
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, os 
seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o 
original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (cópia simples ou autenticada); 
c) Termo de Credenciamento Assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (Modelo ANEXO 
IV do Edital), via original. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com 
este edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das licitantes entregarão os 
envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a 
partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 057/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo 
em seu exterior as seguintes informações: 

Rub  cP:'  

P.M.C. 
Fis  J  



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Outra - CEP: 78540-000 

Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT 
FAX: (66) 3546-3100 

lo 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 057/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.5 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na 
sala onde será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de 
Preços e Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão. 
5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento 
do certame com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 

01111 

	

	5.7 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, 
documentos de credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao 
adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, 
redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e 
assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa 
licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n.° do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se 
houver), endereço completo, telefone, fax para contato, no da conta corrente, 
agência e respectivo banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos 
nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo 
os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se 
enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, não 
configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este 
foi devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos 
termos originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, 
alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas, nos 
moldes do Anexo 1 do edital. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Fis 	 

Rub 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Outra - CEP: 78540-000 

Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT 
FAX: (66) 3546-3100 

7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO 

GLOBAL e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores 
em até 10%  (dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 

7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances 
verbais quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes 
legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou 
constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das 
propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela 
proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a 
Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens 
definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou 
proposta, a pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, 
observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo 
a igualdade de valores será adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 
20, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 
seus Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação 
das suas condições habilita tórias deverá apresentar: 
8.1.1.Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos 
específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na 
ordem a seguir, a fim de permitir celeridade na conferencia e exame correspo 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 

.6. 
Fis 	 

Rub 

a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta 
caso não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via 
original ou cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Outra - CEP: 78540-000 

Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT 
FAX: (66) 3546-3100 

Prefeitura Municipal de Cláudia referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação 

pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 
8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, 
conforme item 3.1 do edital. 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social de 2014, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação 
financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, 
que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e optantes pelo Simples 
Nacional, em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica - IRPJ ou DEFIS - Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (ME 
ou EPP optante pelo Simples Nacional), referente ao último exercício exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 
apresente o seu prazo de validade. 

III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) -Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para 
Funcionamento do ano de 2015, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) - prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos 
federais e a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas 
"a" a "d", do parágrafo único, art. 11, da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 
fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de participações em licitações 
públicas; 
f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, 
fornecido pela Prefeitura Municipal; 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

'
nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943. 

Fis 
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IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA; 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes 
e compatíveis com o objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na 

Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital). 

c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do 

edital). 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso 
venha a vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas 
em edital e termo de referência (anexo VIII do edital). 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital). 

8.2 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, 
também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias 
simples, desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, 
sendo que estas poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 
artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, 
se o documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é 
particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 
10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas 
de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 
certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 
pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 
licitação. 
9.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empateas situações 



10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 
e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 
(seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do 
e-mail LICITACAO©CLAU DIA. MT.GOV.BR, bem como protocoladas no de 
licitação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

14 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Outra - CEP: 78540-000 

Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT 
FAX: (66) 3546-3100 

em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a 
melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei 
Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade 
fiscal, esta deverá ser mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a 
LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de 
habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40 do Art. 30 
da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer 
licitante, desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a 
razão) a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos 
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para apresentação das razões por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em iguais números de dias, que começarão a correr 
do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 
ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para 
publicação do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-
mail LICITACAO©CLAU DIA. MT.GOV.BR, bem como protocolados no departamento de licitação 
da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 Os serviços deverão ser executados de forma parcelada conforme Solicitação, Pedido ou 
Autorização de fornecimento do órgão solicitante. 
12.2 Os itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser executados nas 
quantidades solicitadas, nos locais indicados, devendo sua execução ser iniciado no prazo 
máximo de até 02 (dois) dias após solicitação da Secretaria responsável. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. 
12.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela 
derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em 
decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na 
Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de 
prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia; 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e 
emissão da referida nota fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será 
firmado o contrato administrativo, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, 
eis que guardam absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

P.M.C. 
Fis 	  
Rub 
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14.1 A recusa injustificada em executar os serviços licitados da empresa com proposta 
classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no 
Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de 
empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo 
das demais sanções legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na 
entrega dos itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer 
das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos 
casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, 
devidamente fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da 
Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais 
aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão 
aplicados os princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação 
até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos 
termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento 
do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital 
e seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. 
Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile 
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ou telegrama circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e 
na hipótese de influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação 
pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o 
dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
Q Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
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ANEXO 1 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 05712015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Proponente: 
Razão social da licitante: 
CNPJ/MF: 
Inscrição Estadual (se houver): 
Endereço completo: 
Telefone / Fax para contato 
Conta Corrente: 	Agência: 
E-mail: 

Prezada Pregoeira, 

 

Banco: 	 

 

   

A Empresa 	  

vem através desta, participar do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial n° 

057/2015, com a seguinte proposta: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, conforme condições e especificações constantes no 
Termo de Referência em anexo. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VL. 
UNITÁRIO 

VL. TOTAL 

01 Prestação de serviços de 	locação, 
máquina 	tipo 	escavadeira 
hidráulica, com sistema rodante tipo 
esteira, motor turbo alimentado, com 
potência mínima de 	150 HP, 	com 
operador, 	combustível, 	manutenção 
e peças de reposição por conta da 
contratada, para ficar a disposição da 
Secretaria 	Municipal 	de 	Obras, 
Transportes e Serviços Públicos. 

Horas 200 R$ R$ 
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• Declaramos que nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as 
despesas de transporte, seguro, tributos, encargos sociais e trabalhistas, operador, 
combustível, materiais e demais custos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a 
execução dos serviços. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

VALIDADE DA PROPOSTA: (não inferior a 60 dias) 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA (ADMINISTRADOR DA EMPRESA) 
CARIMBO COM CNPJ 

1 

P.M.C. 
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ANEXO II 

MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 	2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de ,Mato Grosso, na 
sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO 
DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, agente político, portador da CIC/RG sob o n.° 1047145-6 SSP/MT e CPF/MF sob o n.° 
782.277.801-30, doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a empresa 
	 inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição Estadual n.° 	 estabelecida a 
	 n.° 	, bairro 	, cidade de 	, neste ato representada pelo Sr. 
	 portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e dc n.° 	 doravante denominada 
"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o 
Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 057/2015, para 
REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

P, 	1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA, conforme condições e especificações constantes no Termo de 
Referência em anexo, detalhado na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VL. 
UNITÁRIO 

VI. TOTAL 

oi Prestação de serviços de locação, 
máquina 	tipo 	escavadeira 
hidráulica, com sistema rodante tipo 
esteira, motor turbo alimentado, com 
potência mínima de 150 HP, com 
operador, 	combustível, 	manutenção 
e peças de reposição por conta da 
contratada, para ficar a disposição da 
Secretaria 	Municipal 	de 	Obras, 
Transportes e Serviços Públicos. 

Horas 200 R$ R$ 

FIs 
PM C 
O2I 

Rui, 
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1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo III (Termo de Referência) deste 
Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir 
da data de 	/ 	/ 	até 	 
2.2 - Nos termos do § 40, do artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, ,durante o prazo 
de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de CLAUDIA não será 
obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos na 
cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 
lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 057/2015, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
serviços e emissão da referida nota fiscal. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver 
em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

PM C. 
Fis 	  

Rub 

 

 

    



P. 
Fis 	  
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4.1 Os itens registrados nesta Ata de Registro de Preços deverão ser executados nas 
quantidades solicitadas, nos locais indicados, devendo sua execução ser iniciada no 
prazo máximo de até 02 (dois) dias após solicitação da Secretaria responsável. 
4.2 Os serviços registrados através deste Pregão deverão ser realizados de forma 
parcelada, nos locais indicados e na quantidade solicitada pela Secretaria responsável. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela 
derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo 
celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas 
normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde 
que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no 
artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 Os serviços licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de CLAUDIA. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, 
conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, 
necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da 
nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Executar os serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor contratado; 
5.2.5- Fornecer os produtos nos termos estipulados na proposta de preços e edital de 
licitação. 
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6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 
serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de 
Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, 
a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de 
Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá 
colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver 
recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de 
empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87, da Lei 
Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 
até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão 
contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
i nj ustificada mente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que 
seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da 
decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao 
processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas uafl  à 'T', do item 7.1, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas 
será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos serviços, incluindo todas 
as despesas e custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), transporte, combustível, motorista/operador, 
seguros, mão-de-obra, materiais e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e 
outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das 
obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais 
ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na 
alínea "d" do inciso II e do § 50  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações 
supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que 
configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento 
do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar 
pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço 
registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão 
Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, 
sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada 
a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de 
seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de 
cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória 
da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de 
custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, 
encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, 
sob pena de indeferimento do pedido. 
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8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido. 
8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no 
sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente 
registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, 
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as 
licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão 
Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos 
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o 
Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do serviços, sem que caiba 
direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem 
ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência 
mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do 
documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, 
unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, 
por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, 
por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com 
observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, 
e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas 
Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos cas 
item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No 
caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
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será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-
se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo 
do MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 
no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a 
aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do 
pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo 
obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das 
aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta 
delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos 
previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de CLAUDIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015, bem como os documentos a ele 
referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no 
certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e 
controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 057/2015 a 

proposta da empresa 	  classificada em 

10 lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 
10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
- 	 DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de CLÁUDIA - MT, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença 
das testemunhas abaixo. 

CLÁUDIA - MT, .... de 	 de 2.015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

10 TESTEMUNHA 
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ANEXO III  
TERMO DE REFERÊNCIA 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

1— DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA, conforme condições e especificações constantes neste Termo de 
Referência. 

2 - JUSTIFICATIVA(S): 
2.1 A Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos solicita que seja 
feito aquisição de horas de máquina escavadeira hidráulica, visando atender a 
demanda no levantamento de estradas no Município de CLAUDIA, bem como todos os 
demais serviços pertinentes e, também, para fomentar o desenvolvimento de políticas 
públicas. 
2.2 O objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços dos serviços abaixo 
relacionados, tendo em vista que, sempre que necessário à efetivação dos serviços, o 
processo licitatório já estará realizado, agilizando as respectivas substituições ou 
recomposições de necessidade da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Públicos. 
2.3 Este procedimento atende a um dos princípios básicos da Administração Pública, 
disposto na Constituição Federal, que trata da economicidade. A Administração Pública 
consegue atingir aos seus objetivos com menor custo e maior eficiência através das 
parceiras dos serviços e a permanente fiscalização. Evidencia-se através deste termo 
de referência a necessidade e a legalidade de tal contratação. 

3— RESULTADOS ESPERADOS: 
- Registro de Preços de todos os itens; 
- Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência; 
- Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o 
necessário para cada aquisição. 

4— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
4.1. A Ata de Registro de Preço terá vigência até 12 meses, tendo validade e eficácia 
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial. 	 P.M.C. 

pis .)LJ 

5—DO LOCAL  PRAZO DE ENTREGA: 	 Rub 

5.1 - Os Serviços deverão ser executados em conformidade com necessidade da 
Secretaria interessada, sendo que as despesas de seguro, taxas, materiais, 
manutenção, combustível, operador, entre outros, serão por conta da CONTRATADA. 
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5.2. Os itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser executados nas 
quantidades solicitadas, nos locais indicados, devendo sua execução ser iniciado no 
prazo máximo de até 02 (dois) dias após solicitação da Secretaria responsável. 
5.2.1 - A empresa detentora da ata de registro de preços obriga-se a fornecer os 
serviços solicitados no dia, horário e na quantidade especificados no momento da 
solicitação, a ser definido pelo Município, obedecendo aos termos previstos no item 
5.2 
5.3 - Os serviços registrados através deste Pregão deverão ser realizados de forma 
parcelada, nos locais indicados e na quantidade solicitada pela Secretaria responsável. 
5.4 - A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar o serviço 
prestado pela CONTRATADA, sendo que serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
Serviço com a especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do Serviço e 
consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para 
pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 

5.5 - O serviço executado em desacordo com as especificações do edital e seus 
anexos será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 
notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados; 
c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 
notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados. 

5.6 - Após a entrega dos Serviços, caso esteja comprovado o não cumprimento das 
especificações do mesmo, o município reserva—se o direito de substituí-lo, 
complementá-lo ou devolvê-los. 
5.6 - Em caso de irregularidade não sanada pelo fornecedor, a Comissão/servidor 
reduzirá a termos os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente para 
providências de penalização. 
5.7 - Os serviços deverão ser de acordo com as determinações da fiscalização, bem 
como nos padrões técnicos de controle de qualidade. 
5.8 - A contratada responderá integralmente pelos serviços realizados, indicando 
quando requerido, soluções para melhoria da qualidade dos serviços contratados. 
5.9 - A licitante deverá refazer, as suas expensas, todos os serviços rejeitados pela 
Contratante, dentro dos prazos estipulados. 
5.10 - Os equipamentos para prestação dos serviços deverão estar em perfeitas 
condições de funcionamento. 
6— CONDIÇOES DE PAGAMENTO: 
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6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
serviços e emissão da referida nota fiscal. 
6.2 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das 
notas fiscais/faturas. 
6.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviço. 
6.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças serão de responsabilidade do Contratado. 
6.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
6.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

7— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
7.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas 
em momento oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

8 - ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 
8.1 O valor máximo admissível para a Prestação dos Serviços do presente termo, 
elaborado com base na média dos preços praticados no mercado, é de R$ 50.800,00 
(cinqüenta mil e oitocentos reais), assim constituídos: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VL. 
UNITÁRIO 

VI. TOTAL 

01 Prestação de serviços de locação, 
máquina 	tipo 	escavadeira 
hidráulica, com sistema rodante tipo 
esteira, motor turbo alimentado, com 
potência mínima de 150 HP, com 
operador, 	combustível, 	manutenção 
e peças de reposição por conta da 
contratada, para ficar a disposição da 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 
e Obras. 

Horas 200 R$ 254,00 R$ 50.800,00 

PM ..C. 
Fis___ 
Rub 	 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL N° 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através 	do 	presente, 	credenciamos 	o 	(a) 
Sr.(a) 	 , portador(a) do RG n.° 	 e do CPF 
n.° 	 , a participar da licitação instaurada pelo Município de 
CLAUDIA - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão Presencial n.° 	/ 	 
na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se 
em nome da empresa 	 , bem como formular propostas, 
ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame. 

	 de 	  de 2015. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

M.C. 
Fis 	  

Rub 41 

/ 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA 

Contrato social da empresa em vigor; 

> Telefone para contato; 

> RG e CPF dos sócios da empresa; 

Alvará de funcionamento - ano atual; 

Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa; 

Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 

> Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa municipal; 

> Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa federal (conjunta); 

> Certidão de regularidade do FGTS 

> Certidão de regularidade do INSS; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser 

encaminhados ao Departamento de Protocolo do Município de CLÁUDIA - MT, em 

cópia simples ou autenticado. O Certificado de Registrado Cadastral somente terá 

validade enquanto todas as certidões nele constantes estiverem validas. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "B" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO N° XXX/2015 

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
- 	e inscrição estadual n° 	  

estabelecida 	a 	 , 	bairro 	 / 

Município de 	 , estado de 	CEP 	  
atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no 
edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
9quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com 
redação determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo 
com CNPJ da empresa) 

Fis 	 

Rub 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 4.3 "D" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO N° XXX/2015 

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
	  e inscrição estadual 	n° 
estabelecida 	a 	 , 	bairro 
Município de 	 , estado de 	 CEP 	  
DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho conhecimento de todas as 
informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo 
com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo 
com CNPJ da empresa) 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "C" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO N° XXX/2015 

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
	  e 	inscrição estadual 	n° 	  
estabelecida 	a 	 , 	bairro 
Município de 	 , estado de 	CEP 	  
atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no 
edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá 
a disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos 
prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo 
com CNPJ da empresa) 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - CEP: 78540-000 

Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT 
FAX: (66) 3546-3100 

30 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, 
IV, "D" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO N° XXX/2015 

DECLARAÇÃO 

A Signatária 	 , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CPNJ n° 	 , 	estabelecida 
a 	bairro 	 Município 
de 	 , estado de 	CEP 	 , atraves de 
seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de 
licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista 
inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por 
órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo 
com CNPJ da empresa) 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO - Item 4.3.1., "e" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa 
no endereço 
	  inscrita no CNPJ sob o n° 	 , sediada 

intermédio do seu Sócio 
Carteira de Identidade n° 

	 no 	 
Proprietário Sr(a) 

	- 	 

	 telefone/fax n° 	/ por 
	  portador(a) da 
	 e do CPF n° 	 / DECLARA, 

sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 30  da Lei Complementar 
123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 
Complementar. 

( ) MICROEMPRESA - ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

( ) MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo 
com CNPJ da empresa) 

(papel timbrado da empresa) 

J-) 
F!s 	 

Rub 
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PARECER JURÍDICO 

A 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO. 
Nesta. 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA, PARA LEVANTAMENTO DE ESTRADAS NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA. 

A Assessoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei federal n.° 8.666/1993, Decreto 
Municipal no 043/2015 e Lei Federal n.° 10.520/2002, cumulado com as alterações que lhe 
foram dadas, exara o seguinte PARECER: 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da essencialidade, da 
publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, da impessoalidade e da 
transparência administrativa. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista pessoal, 
opino pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua realização. 

Cláudia - MT, 05 de Outubro de 2015. 



p c. 
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CLÁUDIA/MT., 05 de Outubro de 2015. 

4à V Ik ÃYiCZ 
Prgo ira Oficial 

Prefeitura de Cláudia - MT 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 057/2015 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015 - REGISTRO DE PREÇOS. 
TIPO: Menor Preço Global 
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA, conforme condições e especificações constantes no Termo de 
Referência em anexo. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, com sede na Avenida Gaspar 
Dutra, s/n°, Centro, Cláudia - MT, pela sua PREGOEIRA, designada pela Portaria n° 
002/2015, torna público para conhecimento de todos os interessados que fará realizar 
LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 
10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, que regulamentam, respectivamente, 
o Pregão Presencial no Município de Cláudia. 
Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação, 
definidos no objeto deste Edital e seus anexos, deverão ser entregues a Pregoeira até 
às 08h00min (Horário Oficial de Cláudia - MT), do dia 19 de Outubro de 2015, 
na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, no endereço supracitado. 
Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias 
subsequentes à data de abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento 
de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA, conforme condições e especificações constantes no Termo de 
Referência em anexo. 
1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo III deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de 
suas propostas. 
1.3. Os itens registrados serão eventualmente adquiridos, de acordo com a 
necessidade do Município. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos 
em Orçamento Municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

Fis 	 

Rub 
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3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, que devidamente 
atendam as exigências do edital e seus anexos, e estejam cadastradas ou efetuem renovaçao 
do CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia (relação de documentos CRC conforme anexo 
V do edita l),efetuado um dia anterior ao da abertura da licitação. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer 
das hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, 
coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 
por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de 
Registro de Cadastro) do Município, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de entrega dos 
envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 
4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURIDICA:  
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, os 
seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o 
original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (cópia simples ou autenticada); 
c) Termo de Credenciamento Assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (Modelo ANEXO 
IV do Edital), via original. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES:   
5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com 
este edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das licitantes entregarão os 
envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a 
partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 057/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo 
em seu exterior as seguintes informações: 	

C. 
Çjç 

Ru 
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ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 057/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.5 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na 
sala onde será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de 
Preços e Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão. 
5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento 
do certame com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
5.7 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, 
documentos de credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao 
adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, 
redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e 
assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa 
licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n.° do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se 
houver), endereço completo, telefone, fax para contato, n° da conta corrente, 
agência e respectivo banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos 
nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo 
os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se 
enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, não 
configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este 
foi devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos 
termos originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, 
alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas, nos 
moldes do Anexo 1 do edital. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
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7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO 

GLOBAL e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores 
em até 10% (dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances 
verbais quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes 
legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou 
constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das 
propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela 
proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a 
Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens 
definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou 
proposta, a pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, 
observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo 
a igualdade de valores será adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 
20, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 
seus Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO   

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação 
das suas condições habilita tórias deverá apresentar: 
8.1.1.Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope no 2, os documentos 
específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na 
ordem a seguir, a fim de permitir celeridade na conferencia e exame corresp 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signa 	@a 

____
proposta  

caso não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via 
original ou cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a 
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Prefeitura Municipal de Cláudia referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação 

pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 

Ø 	
8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, 
conforme item 3.1 do edital. 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social de 2014, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação 
financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, 
que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e optantes pelo Simples 
Nacional, em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica - IRPJ ou DEFIS - Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (ME 
ou EPP optante pelo Simples Nacional), referente ao último exercício exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 
apresente o seu prazo de validade. 

III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) -Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para 
Funcionamento do ano de 2015, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) - prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos 
federais e a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas 
"a" a "d", do parágrafo único, art. 11, da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 
fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de participações em licitações  
públicas; 
f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, 
fornecido pela Prefeitura Municipal; 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aixovada pelo Decreto-Lei n° 5.452 de 1° de maio de 
1943. 

Fis 	
i C. 

Rub  (_)  
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IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA; 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes 
e compatíveis com o objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na 
Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital). 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do 
edital). 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso 
venha a vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas 
em edital e termo de referência (anexo VIII do edital). 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital). 

8.2 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, 
também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias 
simples, desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, 
sendo que estas poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 
artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, 
se o documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é 
particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 
10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas 
de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 
certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 
pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 
licitação. 
9.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por emp. - a - - situa ões 



8 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Outra - CEP: 78540-000 

Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT 
FAX: (66) 3546-3100 

em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta mais bem classificada e desde que a 
melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei 
Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade 
fiscal, esta deverá ser mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a 
LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de 
habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40 do Art. 30 
da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 
e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 
(seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do 
e-mail LICITACAOCLAU DIA. MT.GOV.BR, bem como protocoladas no departamento de  
licitação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 	 P.M-C- 

Fis 	  

       

   

ruu 	 

   

 

11. DOS RECURSOS: 

    

      

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer 
licitante, desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a 
razão) a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos 
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para apresentação das razões por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em iguais números de dias, que começarão a correr 
do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 
ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para 
publicação do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-
mail LICITACAO@JCLAU DIA, MT.GOV.BR, bem como protocolados no departamento de licitação 
da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 Os serviços deverão ser executados de forma parcelada conforme Solicitação, Pedido ou 
Autorização de fornecimento do órgão solicitante. 
12.2 Os itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser executados nas 
quantidades solicitadas, nos locais indicados, devendo sua execução ser iniciado no prazo 
máximo de até 02 (dois) dias após solicitação da Secretaria responsável. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. 
12.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela 
derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em 
decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na 
Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de 
prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia; 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e 
emissão da referida nota fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será 
firmado o contrato administrativo, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, 
eis que guardam absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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14.1 A recusa injustificada em executar os serviços licitados da empresa com proposta 
classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no 
Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de 
empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo 
das demais sanções legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na 
entrega dos itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer 
das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos 
casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, 
devidamente fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da 
Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais 
aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão 
aplicados os princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação 
até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos 
termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento 
do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital 
e seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. 
Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através  
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ou telegrama circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e 
na hipótese de influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação 
pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o 
dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

Cláudia/MT., 05 de Outubro de 2015. 

11 
HiRI10 Y6TZ&T 

Pregoefra Oficial 
Prefeitura de Cláudia - MT 
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ANEXO 1 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA  

PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Proponente: 
Razão social da licitante: 
CN PJ/M F: 
Inscrição Estadual (se houver): 
Endereço completo: 
Telefone / Fax para contato 
Conta Corrente: 	Agência: 	Banco: 	 
E-mail: 

Prezada Pregoeira, 

A Empresa 	  

vem através desta, participar do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial n° 

057/2015, com a seguinte proposta: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
. 	EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, conforme condições e especificações constantes no 
Termo de Referência em anexo. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VL. 
UNITÁRIO 

VL. TOTAL 

01 Prestação de serviços de locação, 
máquina 	tipo 	escavadeira 
hidráulica, com sistema rodante tipo 
esteira, motor turbo alimentado, com 
potência mínima de 	150 HP, com 
operador, 	combustível, 	manutenção 
e peças de reposição por conta da 
contratada, para ficar a disposição da 
Secretaria 	Municipal 	de 	Obras, 
Transportes e Serviços Públicos. 

Horas 200 R$ R$ 

C. 
Fis 

Rub 
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• Declaramos que nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as 
despesas de transporte, seguro, tributos, encargos sociais e trabalhistas, operador, 
combustível, materiais e demais custos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a 
execução dos serviços. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

VALIDADE DA PROPOSTA: (não inferior a 60 dias) 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA (ADMINISTRADOR DA EMPRESA) 
CARIMBO COM CNPJ 

P.M.C. 
Fis 	cQ)   

Rub  	(1  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015 REGISTRO DE 
PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA, NO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT 
torna público que até 08:00 hrs do dia 19 de Outubro de 2015, estará recebendo 
propostas, para abertura do pregão presencial, para a contratação supracitada. O 
Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de Administração, durante o horário de 
expediente e também estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na 
Prefeitura Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. 
Cláudia/MT, 05 de Outubro de 2015. 

]OAO BATI ORAES DE OLIVEIRA 
Preko1V1twidpaI 

i  íjJ
~ ráutSHIRà, 	Z 

( 	Pregoeira 



CRISTIANE P. DE SOUZA SANTOS DOR 
PREGOEIRA OFICIAL 

DEC. N° 347/G1212014 

~Ci~,-  Segunda-Feira, 5 de Outubro de 2015 IJiarioOficia1 
DE CONFECÇÕES LTDA ME e MASTER UNIFORMES E BRINDES IND. 
E COM. LTDA EPP, sagraram-se vencedoras do processo de Licitação 
em referência, para a Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE CAMISETAS 
e UNIFORMES PARA ALUNOS E SERVIDORES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE CLÁUDINMT. Cláudia/MT, 05 de Outubro de 2015. João 
Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal. Shirley Yotzchetz - Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
057/2015 REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA, NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIAIMT. A Prefeitura Municipal de 
Cláudia/MT torna público que até 08:00 hrs do dia 19 de Outubro de 2015, 
estará recebendo propostas, para abertura do pregão presencial, para a 
contratação supracitada. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de 
Administração, durante o horário de expediente e também estará disponível 
no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal 
em horário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 
05 de Outubro de 2015. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA. Prefeito 
Municipal. SHIRLEY YOTZCHETZ - Pregoeira 

RC 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N°058/2015 
REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CORTINAS INSTALADAS EM BLACKOUT 
COM VARÃO E ARGOLAS PARA AS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
E ESCOLA MUNICIPAL DANIEL TITTON. A Prefeitura Municipal de Cláudia/ 
MT torna público que até 08:00 hrs do dia 20 de Outubro de 2015, estará 
recebendo propostas, para abertura do pregão presencial, para a aquisição 
supracitada. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de Administração, 
durante o horário de expediente e também estará disponível no site WWW. 
CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de 
expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 05 de Outubro 
de 2015. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal. 
SHIRLEY YOTZCHETZ - Pregoeira 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 009/2015. A Prefeitura 
Municipal de Colider - MT, torna público para conhecimento dos interessados 
que no dia 21/10/2015, as 09h00min, realizar-se-á abertura da Tomada 
de Preço n° 009/2015 - Tipo Menor Preço, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PINTURAS PARCIAIS DAS QUADRAS 
FÁBIO RIBEIRO DA CRUZ, GINÁSIO ROQUE GUEDES E GINÁSIO 
FERNANDA ALVIM NO MUNICÍPIO DE COUDER - MT. O Edital completo 
está à disposição dos interessados, gratuitamente, na Prefeitura Municipal 
de Colider-MT. Comissão Permanente de Licitação, sito na Travessa dos 

arecis n° 85, Bairro Centro, Setor Leste, Colider/MT e no site www.colider. 
mt.gov.br. Colider/MT, em 05 de Outubro de 2015. Zenilda Alves Da Silva 
Presidente. 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 

(SRP) N°031/2015 

A Prefeitura Municipal de COLNIZA/MT, neste ato representado por sua 
Pregoeira Oficial, toma publico aos interessados que irá realizar procedimento 
na MODALIDADE DE LICITAÇÃO O PREGAO PRESENCIAL REGISTRO 
DE PREÇOS (SRP), VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS especializada em serviços 
técnicos para elaboração de diagnóstico sócio territorial e orientações 
técnicas com acompanhamento Jurídico permanente e mapeamento técnico 
para elaboração dos Mapas, Planilhas, Memoriais descritivos e de mais 
documentos necessários na execução de ação de regularização fundiária 
urbana, a ser executada na área doada ao Município de Colniza pelo Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, objeto da Matricula 
1.466, sendo que as atividades serão executadas em até 07 (setes) etapas 
em áreas denominados como: Setor 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7, visando legalizar 
a ocupação dos moradores do Município de Colniza - MT, de acordo com 
os princípios e diretrizes estabelecidos pela política urbana e habitacional 
brasileira, assim como apresentar relação de metragem quadrada 
individualizada por lotes passíveis de venda ou doação das edificações 
constantes em cada lote. Por um período de 12 (doze) meses 

Poderão participar deste procedimento licitatório as empresas cujo ramo 
de atividade esteja em consonância com o objeto e demais clausulas desta 
licitação, conforme condições previstas neste Edital e Termo de Referencia 
(Anexo 1). Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto 
Municipal n°. 160/2009, subsidiariamente, a Lei n°. 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 19 de Outubro de 2015, às 
09h00min, no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
COLNIZA/MT, quando os interessados deverão apresentar os envelopes 
n°. 01 - Propostas de Preços e n°. 02 - Documentos de Habilitação a 
Pregoeira, bem como a Declaração, em separado dos envelopes acima 
mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no ato convocatório do certame. 

Os interessados, através de seus representantes legais, poderão credenciar-
se, mediante apresentação de documento próprio, junto a Pregoeira, a partir 
das 09h00min do dia especificado no parágrafo anterior. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de 
Licitação ou pelo e-mail llcltacao.colnlza@hotmail.com, ou solicitar na 
CPL, de segunda a sexta-feira de segunda a sexta-feira, no horário de 
08h00min, às 12h00min horas. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones 
(066) 3571-2227. 

COLNI 	- MT, em  1 .' e  -  . .  de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 04412015 

O Município de Ipiranga do Norte - MT, através de sua Pregoeira, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, torna 
público que consagraram-se vencedoras do Pregão Presencial n.° 044/2015 
referente à 'Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de 
medicamentos controlados, hipertensos, Farmácia básica, suspensão, 
Pomada, colírio e injetáveis, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Ipiranga do Norte - MT", as seguintes Empresas: 
1) STOCK COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n.° 00.995.371/0001-50, localizada na Avenida Goianazes, Quadra 25, 
lote 11 26, Jardim Eldorado, na cidade de Aparecida de Goiânia - GO, CEP: 
74.993-100, vencedora dos itens n.° 27, 28, 36, 54, 62, 82, 94, 96, 98, 113, 
114,115,117,119,120,123,125,131,145,146,147,148,158,161,171, 178, 

179, 182, 190, 204, 208, 211 e 214 do lote n.° 001, e dos itens n.° 6, 16, 27, 
36, 42 do lote n. 002, com valor global de R$ 59.581,40 (Cinquenta e Nove 
Mil, Quinhentos e Oitenta e Um Reais, e Quarenta Centavos).2) DELTA MED 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o n.° 08.835.955/0001-70, localizada na Rua Yanomamis, 
esquina com a Rua das Bandeiras, n.° 351, quadra 02, Lote 12/13, Bairro 
Residencial Petrópolis, na Cidade de Goiânia - GO, CEP: 74.460-721, 
vencedora dos itens n.° 9, 13. 15, 20, 21, 30, 31, 35, 56, 58,83,89,91, 110, 
138, 139, 140, 150, 151, 153, 156, 168, 170, 183, 185, 186, 188, 191, 193, 
198, 218, 221, do lote n.° 001, com valor global de R$ 43.815,10 (Quarenta 
e Tres Mil, Oitocentos e Quinze Reais, e Dez Centavos). 3) CENTERMEDI 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o n.° 03.652.030/0001-70, localizada na BR 480, n. 795, Bairro 
Centro, na Cidade de Barão de Cotegipe - RS, CEP: 99.740-000, vencedora 
dos itens n.° 1,3,6,8,10,11,12,16,18,19,24,26,29,33,34,37,39,41,45, 
46,48,49, 53, 60, 63, 64, 65, 67, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 79, 84, 86, 92, 
95, 97, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 116, 121, 122, 124, 129, 141, 
160, 163, 164, 166, 174, 184, 196, 200, 206, 207, 210, 215, 216, 220, 222, 
do lote n.° 001, e dos itens 4, 19, 32, do lote n.° 002, com valor global de R$ 
128.961,60 (Cento e Vinte e Oito Mil, Novecentos e Sessenta e Um Reais, e 
Sessenta Centavos). 4) FILGUEIRA E SANTANA LTDA - EPP, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n.° 05.437.468/0001-61, localizada na Rua 37 com 
a Rua Aruana, S/N, quadra 10, lote 21, Bairro Jardim Bela Vista, na Cidade 
de Aparecida de Goiânia - GO, CEP: 74.912-260, vencedora dos itens n.° 2, 
7, 14, 22, 23, 32, 42, 47, 51, 52, 68, 69, 78, 81, 88, 107, 108, 109, 111, 112, 
126, 127, 132, 133, 135, 137, 142, 143, 144, 157, 159, 162, 167, 172, 181 
192, 195, 197, 199, 201, 202, 205, 212, 217,219,do lote n.001,e dos item 
n. 1, 3, 5, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 20, 21, 23, 24, 25, 28, 29 
30, 31, 33, 34, 35, 37, 38, 41, 44, 45, 46, 47 do lote n. 002, com valor globa 
R$ 235.883,00 (Duzentos e Trinta e Cinco Mil. Oitocentos e Oitenta e Trê 
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QUANT. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

   

Assinatura - Responsável pela Execução 

MAPA DE CONTROLE DE ENTRADA E SAIDA DE VEICULOS 
MÊS: 	  
MARCA DO VEICULO: 	 PLACA: 

	
COR 

ÓRGÃO: 

ANEXO III 

OCORRÊNCIAS / OBSERVAÇÕES - Quaisquer Irregularidades com os veículos devem ser anotados abaixo.  

LICITAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N°200/2015 TOTAL GERAL: R$ 199. 

056,00 

DO OBJETO: O objetivo do presente contrato é o Registro de Preços para 

Futura e Eventual Contratação de Empresa paraa Realização de Exames 

Ø

de Raio X nas dimensões de 13x18 cm, 15x40 cm, 18x24 cm, 24x30 cm, 

35x35 cm, 30x40 cm, 35x43 cm, nos segmentos corpóreos: crânio, face, 

cavum, mão, punhocotoveloombro , tórax, clavícula, coluna cervical, co-

luna dorsal, coluna lombossacro, abdome ortostático, abdome em decú-

bito lateral, abdome em decúbito ventral, bacia, quadril, joelho, tornozelo, 

pé, membro superior e membro inferior, nas incidências de PA, AP, Perfil 

e Oblíquo: 

DO VALOR GLOBAL: R$ 193.248,00 (cento e noventa e três mil duzentos 

e quarenta e oito reais) 

VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES 

CONTRATANTE: LISU KOBERSTAIN— PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADO: NANDERSON JOSE DE AMORIM DA SILVA-ME 

ITEM 	 Descrição Valor Qtdel
Unit. 	KM Total 

LINHA 2 MUTUMICÕRREGO DO 1 	CAMPO R$ 5,50 35.  
136,00 

R$ 193. 
248,00 

TOTAL GERAL: R$ 193. 
248,00 

DO VALOR GLOBAL: R$ 193.248,00 (cento e noventa e três mil duzentos 

e quarenta e oito reais) 

VIGENCIA: DE 01110/2015 A 19/08/2016 

CONTRATANTE: LISU KOBERSTAIN— PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADO: TRANSRODEX TRASPORTES LTDA - ME 

LICITAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N° 198/2015 

DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto locação de veículos des-
tinados ao transporte de alunos da rede municipal de ensino, nas seguin-

tes linhas: 

ITEM Descrição Valor 
Unit. 

Qtde/ 
KM Total 

1 LINHA 1 PADILHA/CORREGO DO 
CAMPO R$ 5,50 ' 

36.  
192,00 

R$ 199. 
056,00 

DO VALOR GLOBAL: R$ 199.056,00 (cento e noventa e nove mil cin-

quenta e seis reais) 

VIGENCIA: DE 01/10/2015 A 19/08/2016 

CONTRATANTE: LISU KOBERSTAIN— PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADO: TRANSRODEX TRASPORTES LTDA - ME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

058/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
058/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-

SIÇÃO DE CORTINAS INSTALADAS EM BLACKOUT COM VARÃO E 

ARGOLAS PARA AS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLA 

MUNICIPAL DANIEL TITTON. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna 

público que até 08:00 hrs do dia 20 de Outubro de 2015, estará recebendo 

propostas, para abertura do pregão presencial, para a aquisição supraci-

tada. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de Administração, du-

rante o horário de expediente e também estará disponível no site WWW. 

CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de 

expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 05 de Outu- 
o bro de 2015. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal  

SHIRLEY YOTZCHET 	PMC. 

Pregoeira 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

057/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015 REGISTRO DE 
PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-

TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LO-

CAÇÃO DE MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, NO MUNICÍPIO DE 

CLÁUDIA/MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que até 

08:00 hrs do dia 19 de Outubro de 2015, estará recebendo propostas, pa- 

LICITAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N° 199/2015 

DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto locação de veículos des-

tinados ao transporte de alunos da rede municipal de ensino, nas seguin-

tes linhas: 
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ra abertura do pregão presencial, para a contratação supracitada. O Edi-
tal poderá ser obtido junto à Secretaria de Administração, durante o horá-
rio de expediente e também estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT. 

GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Per-

manente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente 
através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 05 de Outubro de 2015. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°052/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA- ESTADO DE MATO GROS- 
SO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2015 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que as empresas H S DE ARRUDA 
- ME, IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA 
ME e MASTER UNIFORMES E BRINDES IND. E COM. LTDA EPP, 

sagraram-se vencedoras do processo de Licitação em referência, para a 
Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE CAMISETAS e UNIFORMES PARA 
ALUNOS E SERVIDORES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁU. 
DIAJMT. Cláudia/MT, 05 de Outubro de 2015. 

ASSESSORIA JURÍDICA/CONTRATOS 
EXTRATO DE CONTRATO N° 027/2015 

Contrato: N° 027/2015 

Origem:Processo de Pregão Registro de Preço (SRP) n°. 007/2014. 

Partes: Prefeitura Municipal de Colniza/MT e EMPRESA EZIQUIEL NE-

VESDASILVA - ME 

Objeto: Contratação de Empresa Terceirizada para Prestação de Ser-
viços de Transporte Escolar, para transportar os alunos da rede pú-
blica municipal de ensino de Colniza/MT, conforme rota das escolas 

da zona rural: 

ROTA DO 10  ÔNIBUS: Saída da linha 60 CAPA e retornando a escola 
Graciliano Ramos - período matutino e vespertino, percorrendo um 

total 165 (cento e sessenta e cinco) Km, por dia, totalizando um total 
de 3.465 (tres mil quatrocentos e sessenta e cinco) Km, em 21 (vinte 

e um) dias letivos. 

Valor Global: R$ 16.458 75 (desesseis mil quatrocentos e cinquenta e 

oito reais e setenta e cinco centavos) 

Vigência:O prazo do presente contrato será pelo prazo de 21 (vinte e 
um) dias letivos, com inicio em 25/02/2015 e término em 25/03/2015. 

Contratante: JOAO ASSIS RAMOS 

Contratado (a): EZIQUIEL NEVES DA SILVA - ME 

ASSESSORIA JURÍDICA/CONTRATOS 
EXTRATO DE CONTRATO N°026/2015 

Contrato: N° 026/2015 

 

João Batista Moraes De Oliveira 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Origem:Processo de Pregão Registro de Preço (SRP) no. 007/2014. 

Partes: Prefeitura Municipal de Colniza/MT e EMPRESA SIRLENE 
APARECIDA MARINO DA ROCHA LEANDRO 

Pregoeira 

 

Objeto: Contratação de Empresa Terceirizada para Prestação de Ser-
viços de Transporte Escolar, para transportar os alunos da rede pú-
blica municipal de ensino de Colniza/MT, conforme rota das escolas 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA 

  

ASSESSORIA JURÍDICA/CONTRATOS 
EXTRATO DE CONTRATO N°028/2015 

Contrato: N° 028/2015 

Origem:Processo de Pregão Registro de Preço (SRP) no. 007/2014. 

Partes: Prefeitura Municipal de Colniza/MT e EMPRESA ROSELI MA-
CIELDASILVA — ME 

Objeto: Contratação de Empresa Terceirizada para Prestação de Ser-
viços de Transporte Escolar, para transportar os alunos da rede pú-

blica municipal de ensino de Colniza/MT, conforme rota das escolas 
da zona rural: 

ROTA DO 10  ÔNIBUS: Sai da Fazenda Vespor sentido Guariba em di-
reção as escolas; Valmir Neumann e Maria Miranda Araújo no período 
vespertino - período vespertino, percorrendo um total 94 (noventa e 
quatro) Km, por dia, totalizando uni total de 940 (novecentos e qua-
renta) Km, em 10 (dez) dias letivos. 

Valor Global: R$ 21.206,40 (vinte e um mil e duzentos e seis reais e 
quarenta centavos) 

Vigência:O prazo do presente contrato será pelo prazo de 10 (dez) di-
as letivos, com inicio em 25/02/2015 e término em 10/03/2015. 

Contratante: JOAO ASSIS RAMOS 

Contratado (a): ROSELI MACIEL DA SILVA - ME 

da zona rural: 

ROTA DO 10  ÔNIBUS: Saindo da BR sentido Aripuana no período ves-

pertino período matutino, vespertino e percorrendo um total 170 
(cento e setenta) Km, por dia, totalizando um total de 3.570 (tres mil 
quinhentos e setenta) Km, em 21 (vinte e um) dias letivos. 

Valor Global: R$ 16.779,00 (desesseis mil setecentos e setenta e nove 
reais) 

Vigência:O prazo do presente contrato será pelo prazo de 21 (vinte e 
um) dias letivos, com inicio em 25/02/2015 e término em 2310312015. 

Contratante: JOAO ASSIS RAMOS 

Contratado (a): SIRLENE APARECIDA MARINO DA ROCHA LEANDRO 

ASSESSORIA JURÍDICA/CONTRATOS 
EXTRATO DE CONTRATO N'02512015 

Contrato: N° 025/2015 	 [FI, 	 

Origem:Processo de Pregão (SRP) n°. 017/2d1ub 	EU1 

Partes: Prefeitura Municipal de Colniza/MT e EMPRESA HOSPITAL VI-
TORIA LTDA - ME 

Objeto: Prestação de Serviços de empresa especializada em Serviços 
Médicos para prestar serviços MEDICO ambulatorial na especialidade 
de CLINICO GERAL, com especialização em cirurgia "Cirurgião" e 
atendimento de Urgência e Emergência com jornada de 30 (trinta) ho-
ras semanais sendo 06 (seis) horas diárias, com o preenchimento de 
01 (uma) vaga junto ao HOSPITAL MUNICIPAL ANDRÉ MAGGI, para 
atender as diretrizes do sistema único de saúde - SUS. 

P_.Lj  C. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - CEP: 78540-000 

Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT 
FAX: (66) 3546-3100 

39 

ATA DE JULGAMENTO PREGÃO N° 057/2015 REGISTRO DE PRECOS 

Às 08:00hs (oito horas) do dia 19 (dezenove) de Outubro do ano de 2015 (dois mil e quinze), na sala 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Claudia, sito à Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro, reuniram-se a 
Pregoeira - Sra. Shirley Yotzchetz - Portaria n° 002/2015 e a Sra.  Edinéia Valtrick - Equipe de Apoio, 
designado a pela Portaria n° 005/2015, de 02/01/2015 para abertura e apreciação do Pregão Presencial 
n° 057/2015 R.P, que trata-se do REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

- 	CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PASSAGENS RODOVIARIAS 
INTERMUNICIPAIS, PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE CLAUDIA - MT. Neste ato nenhuma empresa licitante se faz representada por 
nenhum sócio ou representante legal, bem como, nenhuma empresa licitante enviou envelopes de 
PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO. Assim Mediante o não comparecimento de nenhuma empresa 
licitante, a Pregoeira e Equipe de Apoio, por interesse público decide PRORROGAR a abertura da 
referida licitação, ao qual se realizará na data de 03 de Novembro de 2015, às 08:00 (oito) horas, 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal Cláudia - Estado de Mato Grosso. Nada mais havendo, eu, 
Edinéia Valtrick, lavrei a presente ata. Publique-se. 

Pregó ir Shirley Yotzc etz 

cNLO 	 t* 
Eqpe de Apoio - Edinéia Valtrick 

Fis 	

 MC. 
Rub 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

AVISO PRORROGAÇÃO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 057/2015 

O Município de Cláudia - MT, através de sua Pregoeira Oficial torna Público que por motivos de no 
haver nenhuma empresa interessada no certame, decide PRORROGAR a data do referido certame, ao 
qual realizar-se-á às 08:00 horas (Horário Oficial de Cláudia - MT), do dia 03 de Novembro de 
2015, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Av. Gaspar Dutra, s/n, Praça dos Três 
Poderes, Cláudia - MT. Objetivando o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE , EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAQUINA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, NO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT." O Edital poderá ser obtido através do 
site www.claudia.mt.gov.br. Maiores informações na Prefeitura Municipal em horário normal de 
expediente ou através do telefone (66) 3546-3100. 

Claudia - MT, 19 de Outubro de 2015. 

3OÃOBA1iSTklÇORAES DE OLVEIRA 

) 	ffilito Múnícipal 

WáILí~10~ZâiEi(lZI 
1' 

Pregoeira 

Fls 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



Castilho Soares. CPF 037.325.259-53. TCI 9035/00241/2015. Valdis Castilho 
Soares. CPF 037.325.259-53. TCI 9035/00242/2015. Wander Goncalves 
Santos. CPF 881.471.691-91. TCI 9035/00205/2015. Wander Goncalves 
Santos. CPF 881.471.691-91. TCI 9035/00206/2015. 
Extrato de Edital de Notificação de Lançamento n° 02 de 14/10/2015. Intima 
o(s) sujeito(s) passivo(s), a comparecer(em), à sede da administração tributária 
do município para tomar ciência da(s) Notificação(ões) de Lançamento (ITR). 
O não comparecimento considerar-se-á feita a intimação no 150  dia após a 
publicação deste Edital, que se encontram em lugar incerto e não sabido. 
Claudio Luiz Castro Figueredo. CPF 696.531.786-87. NL 9035/00045/2015. 
Claudio Luiz Castro Figueredo. CPF 696.531.786-87. NL 9035/00046/2015. 
Achilles Scatena Simioni. CPF 015.519.148-91. NL 9035/00058/2015. 
Achilles Scatena Simioni. CPF 015.519.148-91. NL 9035/00059/2015. 
Ademar Silva Peres. CPF 119.144.321-34. NL 9035/00060/2015. Alcides 
de Jesus Martins. CPF 206.937.298-72, NL 9035/00121/2015. Alcides de 
Jesus Martins. CPF 206.937.298-72. NL 9035/00122/2015. Alfredo Carlos 
Berbert. CPF 045.916.409-06. NL 9035/00123/2015. Alsion Rocha de 
Almeida. CPF 074.328.440-20. NL 9035/00124/2015. Alsion Rocha de 
Almeida. CPF 074.328.440-20. NL 9035/00125/2015. Benedita Pasqualini 
Folts. CPF 306.681.239-15. NL 9035/00126/2015. Benedita Pasqualini 
Folts. CPF 306.681.239-15. NL 9035/00127/2015. Carlos Staiger. CPF 
001.610.120-00. NL 9035/00128/2015. Christian Conde. CPF 143.353.158-
56. NL 9035/00129/2015. Christian Conde. CPF 143.353.158-56. NL 
9035/00130/2015. 
Extrato de Edital de Notificação de Lançamento n° 03 de 14/10/2015. Intima 
o(s) sujeito(s) passivo(s), a comparecer(em), à sede da administração 

butária do município para tomar ciência da(s) 	Notificação(ões) de 
Lançamento (ITR). O não comparecimento considerar-se-á feita a 
intimação no 15° dia após a publicação deste Edital, que se encontram 
em lugar incerto e não sabido. Denoir Industria Comercio Exportação 
Ltda. CNPJ 63.082.531/0001-90. NL 9035/00131/2015. Gasparini Ansolini 
Minosso. CPF 216.104.368-49. NL 9035/00132/2015. Gasparini Ansolini 
Minosso. CPF 216.104.368-49. NL 9035/00133/2015. Geovania Goncalves 
Gutierrez. CPF 825.522.311-87. NL 9035/00134/2015. Geovania Goncalves 
Gutierrez. CPF 825.522.311-87. NL 9035/00135/2015. íris Ferreira Lima. 
CPF 003.650.921-34. NL 9035/00136/2015. Iris Ferreira Lima. CPF 
003.650.921-34. NL 9035/00137/2015. Jesulino Manoel dos Santos. CPF 
589.630.228-20. NL 903510013912015. José Franco Filho. CPF 210.844.596-
04. NL 9035/00138/2015. José Franco Filho. CPF 210.844.596-04. NL 
9035/00140/2015. Lazaro Sampaio Magalhaes. CPF 000.638.748-90. 
NL 9035/00141/2015. Lazaro Sampaio Magalhaes. CPF 000.638.748-
90. NL 9035/00142/2015. Luiz Duarte de Souza. CPF 859.309.978-53. 
NL 9035/00143/2015. Luiz Duarte de Souza. CPF 859.309.978-53. NL 
9035/00144/2015. Maria Bernadete Delia. CPF 001.934.501-19. NL 
9035/00145/2015. 
Extrato de Edital de Notificação de Lançamento n° 04 de 14/10/2015. Intima 
o(s) sujeito(s) passivo(s), a comparecer(em), à sede da administração 
tributária do município para tomar ciência da(s) Notificação(ões) de 
Lançamento (ITR). O não comparecimento considerar-se-á feita a intimação 
no 150  dia após a publicação deste Edital, que se encontram em lugar 

erto e não sabido. Maria Fatima Madureira. CPF 617.540.808-04. NL 
5/00146/2015. Maria Fatima Madureira. CPF 617.540.808-04. NL 

9035/00147/2015. Nutripena Comercio e Representacóes de Racoes 
Ltda. CNPJ 52.497.567/0001-19. NL 9035/00148/2015. Rinaldo Sebastiao 
Cerqueira. CPF 698.040.959-04. NL 9035/00149/2015. Rinaldo Sebastiao 
Cerqueira. CPF 698.040.959-04. NL 9035/00150/2015. Shinkichi Yonekura. 
CPF 041.273.239-49. NL 903510015112015. Theobaldo Pedro Begrow. CPF 
061.237.590-00. NL 9035/00152/2015. Theobaldo Pedro Begrow. CPF 
061.237.590-00. NL 9035/00153/2015. Valdevino Rufino dos Santos. CPF 
111.304.2238-10. NL 9035/00154/2015. Valdevino Rufino dos Santos. CPF 
111.304.2238-10. NL 9035/00155/2015. Vane Comercial de Autos Pecas 
Ltda. CNPJ 55.207.443/0001-40. NL 9035/00156/2015. Vane Comercial 
de Autos Pecas Ltda. CNPJ 55.207.443/0001-40. NL 9035/00157/2015. 
Integras: Jornal local e www.barradoaarcas.mt.gov.br  Lindomar Campos 
Rodrigues, Auditor Tributário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS  

Municipal Euclides Horst, ou pelo telefone 65 3382 5147 15157, o edital na 
integra poderá ser retirado pelo site: www.camponovodoparecis.mt.gov.br. 
Campo Novo do Parecis-MT, 19 de outubro de 2015. 
Leandro Nery Varaschin - Pregoeiro - 1<3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
AVISO DE RESULTADO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através 
de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que 
na licitação modalidade PREGÃO 0153/2015, destinada á REGISTRO DE 
PREÇOS para futuro e eventual fornecimento de passagens rodoviárias 
intermunicipal e interestadual, para atender as Secretarias Municipais, 
contemplando reserva, emissão, remarcação, alteração e entrega de 
bilhetes, nenhuma empresa compareceu para participar do certame, ficando 
então DESERTA. 
Campo Novo do Parecis-MT, 19 de outubro de 2015. 
Leandro Nery Varaschin Pregoeiro - K3 

AVISO PREGÃO N° 108/2015 
A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licitação, 
torna público o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE HOTELARIA, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, na modalidade pregão (presencial) 
n° 108/2015, a se realizar no dia 05 de novembro de 2015 às 08h30min, 
na sede da Prefeitura Municipal de Campo Verde. Retirada do edital www. 
camooverde.mt.gov.br. Para esclarecimentos: e-mail comorascamooverde. 
mt.gov.br  ou telefone (66) 3419-1244. Em conformidade com a legislação 
vigente. Campo Verde - MT, 19 de outubro de 2015. 

AVISO PRORROGAÇÃO DE JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL N.° 
057/2015 O Município de Cláudia - MT, através de sua Pregoeira Oficial 
torna Público que por motivos de não haver nenhuma empresa interessada 
no certame, decide PRORROGAR a data do referido certame, ao qual 
realizar-se-á às 08:00 horas (Horário Oficial de Cláudia - MT), do dia 03 de 
Novembro de 2015, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Av. 
Gaspar Dutra, s/n, Praça dos Três Poderes, Cláudia - MT. Objetivando o 
"REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT." 
O Edital poderá ser obtido através do site www.claudia.mt.gov.br. Maiores 
informações na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente ou 
através do telefone (66) 3546-3100. Claudia - MT, 19 de Outubro de 2015. 
JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA Prefe. hi • sal SHIRLEY 
YOTZCHETZ Pregoeira RM.C. 

RC 

RubJ 
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - 
060/2015 REGISTRO DE PREÇOS Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS 
PARA PREMIAÇÕES DA 5° COPA PIXOTE ESTUDANTIL MUNICIPAL QUE 
SE REALIZARA NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. A Prefeitura Municipal 
de Cláudia/MT torna público que até 08:00 hrs do dia 04 de Novembro de 
2015, estará recebendo propostas, para abertura do pregão presencial, para 
a aquisição supracitada. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de 
Administração, durante o horário de expediente e também estará disponível 
no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal 
em horário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 
19 de Outubro de 2015. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA - Prefeito 
Municipal. SHIRLEY YOTZCHETZ - Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Leila Gubert 
Pregoeira 
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RC 
PREFEITURA MUNICIPAL D CAMPO NOVO DO PARECIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO RP 016312015 

ABERTURA: 03 de novembro de 2015. CREDENCIAMENTO: a partir das 
08:00h. INICIO DA SESSÃO: 03 de novembro de 2015 às 08:00 horas. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de grama (mudas) devidamente plantada, 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal. LOCAL DA 
REALIZAÇÃO DO CERTAME: Sala de Licitações do Paço Municipal 
Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo Novo do Parecis MT. Maiores 

formações poderão ser obtidas junto a Divisão de Licitações, no Paço 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA DOESTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D'OESTE 
PREGÃO PRESENCIAL N°039/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1085/2015 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados de assessoria e serviços técnicos especializados em 
ações para o fortalecimento da agricultura familiar e as agroindústrias 
artesanais de pequeno e médio porte, para auxiliar na Implementação do 



éTermo de curatela, termo de tutela ou de guarda definitiva, nos casos necessários. 
Obs.: Não será obrigatória a presença do dependente ao local do recadastramento, valendo a inclusão daquele pelo próprio segurado inativo. 

PENSIONISTAS 
é Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; obrigatório em todas as idades; 
ê Documento de identificação (RG, passaporte, carteira nacional de habilitação, registro de conselho profissional ou assemelhado na forma da lei); 
èComprovante de Residência atualizado (documento que conste o endereço detalhado e completo, emitido com menos de 90 (noventa) dias); 
eCertidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável ou Declaração de Convivência Marital (a ser preenchida e assinada no ato do cadas-
trarnento); 
e Titulo de Eleitor; para maiores de 18 (anos) e menores de 70 (setenta); 
è Contracheque referente ao mês anterior ao Censo Previdenciário; 
ePortana de Concessão da Pensão por Morte;  
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Chapada dos Guimarães/MT, 19 DE OUTUBRO DE 2015. 

Luciano Franco 

Secretário Municipal de Administração 

GABINETE 
PORTARIA N°.: 623/2015, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015. 

PORTARIA N°.: 623/2015, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015. 

Dispõe sobre a Nomeação dos Membros da Comissão Municipal de 
Conferência e Delimitação de Posse. 

,.LJSÚ KOBERSTAIN, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães, Es-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Lei Orgânica Municipal e; 

Considerando a necessidade de constituir a Comissão Municipal de Con-
ferência e Delimitação de Posse para atender aos processos de regulari-
zação fundiária do município. 

RESOLVE: 

Art. 10. CONSTITUIR a Comissão Municipal de Conferência e Delimitação 

de Posse para atender aos processos de regularização fundiária do Muni-

cípio e NOMEAR os membros, ficando a referida Comissão com a seguin-
te composição: 

Alfredo Lelis do Amaral 

José Maria da Silva 

Mário José de Oliveira 

Héíia Maria Moreira de Meio Pacheco 

Art. 2°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 30  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

,i4O Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães/MT, 19 de ou-
tubro de 2015. 

L1SÚ KOBERSTAIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

060/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
060/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUALAQUISI-
çÃo DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÕES DA 5 COPA 
PIXOTE ESTUDANTIL MUNICIPAL QUE SE REALIZARA NO MUNICI-
PIO DE CLÁUDIA/MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT toma públi-
co que até 08:00 hrs do dia 04 de Novembro de 2015, estará recebendo 
propostas, para abertura do pregão presencial, para a aquisição supraci-
tada. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de Administração, du-
rante o horário de expediente e também estará disponível no site WWW. 

CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de 
expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 19 de Outu-

bro de 2015. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

LICITAÇÃO 
AVISO PRORROGAÇÃO DE JULGAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL 

N.° 057/2015 

AVISO PRORROGAÇÃO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 057/2015 

O Município de Cláudia - MT, através de sua Pregoeira Oficial torna Pú-
blico que por motivos de não haver nenhuma empresa interessada no cer-
tame, decide PRORROGAR a data do referido certame, ao qual realizar-
se-á às 08:00 horas (Horário Oficial de Cláudia - MT), do dia 03 de 
Novembro de 2015, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a 
Av. Gaspar Dutra, s/n, Praça dos Três Poderes, Cláudia - MT. Objetivando 
o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, NO MUNIC1PIO DE CLÁU-
DIA/MT." O Edital poderá ser obtido através do site www.claudia.mt.gov. 
br. Maiores informações na Prefeitura Municipal em horário normal de ex-
pediente ou através do telefone (66) 3546-3100. 

Claudia - MT, 19 de Outubro de 2015. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 	EM C 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°0212015 

Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de excepcio-
nal interesse público destinado ao preenchimento de 03 (três) vagas mais 
03( três) cadastro de reserva, para Operador de Máquinas, em conformi-
dade com a Lei Municipal n° 2.767/2014, de 10 de dezembro de 2014. 

O candidato poderá interpelar recurso conforme previsto em Edital n0 002/ 

2015 nos incisos 10.8 e seu anexo IV. 

GABARITO - OFICIAL 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

AVISO DE CANCELAMENTO -PREGÃO PRESENCIAL N.° 057/2015 R.P 

O Município de Cláudia - MT, através de sua Pregoeira Oficial torna Público para 
conhecimento dos interessados, que por razões administrativas, decide CANCELAR o PREGÃO 
PRESENCIAL N° 057/2015 R.P, tendo como objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAQUINA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, NO MUNICÍPIO DE CLAUDIA/MT.". Maiores informações poderão ser obtidas 
junto a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, ou 
através do telefone (66) 3546-3100. Cláudia - MT, 26 de Outubro de 2015. 
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LICITAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N° 218/2015 

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA ATENDER A DE-

MANDA DA MERENDA ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS. 

SJG PAGANINI COMERCIO - ME 
ITEM GENERO ALIMENTI- cio UNIT. UNID.  VALOR QTDE TOTAL 

1 ABOBORA CABOTIÃ KILO R$ 178 500,00 R$ 890,00 

2 ALHO KILO R$ 16,00 500,00 R$ 8. 
000,00 

3 BATATA INGLESA KILO R$ 2,46 2500,00 R$ 6. 
150,00 

4 BETERRABA KILO R$ 1,88 2000,00 R$ 3. 
760,00 

5 CEBOLA KILO R$ 1,93 2500,00 R$ 4. 
825,00 

6 CENOURA KILO R$ 1,85 2500,00 R$ 4. 
625,00 

7 LARANJA KILO R$ 1,43 3000,00 R$ 4. 
290,00 

8 MAÇA KILO R$ 3,38 600,00 R$2. 
028,00 

9 MELÃO KILO R$ 3,37 600,00 R$ 2. 
022,00 

o 
o 

OVOS KILO R$ 3,38 1500,00 R$ 5.
070,00 

11 REPOLHO KILO R$ 1,85 1800,00 R$ 3. 
330,00 

12 TANGERINA KILO R$ 4,00 1500,00 R$ 6. 
000,00 

13 TOMATE KILO R$ 2,65 2000,00 R$ 5. 
300,00 

TOTAL R$ 56.290,00 

DO VALOR GLOBAL: RS 56.290,00 (cinqüenta e seis mil duzentos e no-

venta reais); 

VIGENCIA: 12 (doze) meses 

CONTRATANTE: LISU KOBERSTAIN- PREFEITO MUNICIPAL. 

CONTRATADO: SJG PAGANINI COMERCIO - ME 

LICITAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N° 219/2015 

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA ATENDER A DE-

MANDA DA MERENDA ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS. 

(JOOLINE & CIA LTDA - ME 
EW 
ITEM GENERO ALIMENTICIO UNID. VALOR  QTDE TOTAL 

1 AMIDO DE MILHO KILO 4 R$'05 215,00 300,00 R$ 1. 

2 ARROZ INTEGRAL TIPO 1 KILO 2,59 100,00 R$ 
259,00 

3 AVEIA EM FLOCOS KILO 11,76 100,00 R$1. 
176,00 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUI- 
NHADECOCO KILO 6,2 1000,00 R$ 6. 

250,00 

5 CANELA EM CASCA KILO 12000 R$5. 
880,00 

6 CARNEIRO CUBO OU PEÇA IN-
TEIRA SEM OSSO (LOMBO KILO 19,  500,00 R$9. 

915,00 

7 FARINHA DE BANANA KILO 12 100,00 R$1. 
243,00 

8 FARINHA DE TAPIOCA HIDRA- 
TADA KILO 8,7 12,00 R$ 

105,48 

9 FECULA DE BATATA KILO 50,00 R$ 
593,50 

POLPA DE FRUTAS (sabores va- 
n ados) KILO 8,O 5000,00 R$ 40. 300,00  

TOTAL R$66. 
936,98 

DO VALOR GLOBAL: RS 66.936,98 (sessenta e seis mil novecentos 

trinta e seis reais e noventa e oito centavos); 

VIGENCIA: 12 (doze) meses 

CONTRATANTE: LISU KOBERSTAIN- PREFEITO MUNICIPAL. 

CONTRATADO: UGOLINE & CIA LTDA - ME 

LICITAÇÃO 
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 001/2014 

Sexto termo Aditivo ao Contrato n° 001/2014, que entre si celebram a 

PREFEITURA MUNICIPAL CHAPADA DOS GUIMARÃES - MT a EM-

PRESA ÁGILI SOFTWARES PARA ÁREA PÚBLICA, na forma e condi-

ções seguintes. 

Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze, no 

Gabinete do Prefeito, foi celebrado o presente Termo Aditivo de Contra-

te, tendo de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS 

GUIMARÂES - MT, inscrita no CNPJ do MF sob o no 03.507.530/0001-19, 

com sede na Rua Tiradentes, n° 166, Centro, neste ato representado por 

LISU KOBERSTAIN, Prefeito Municipal em substituição legal, por determi-

nação judicial, e de outro, a EMPRESA ÁGILI SOFTWARES PARA ÁREA 

PÚBLICA sob o no CNPJ 26.804.377/0001-97, estabelecida na Rua Nata-

lino João Brescansin, n° 499, Bairro Centro, na Cidade de Sorriso - MT, 

neste ato representada pelo Sr. JOSÉ CARLOS URIAS, doravante deno-

minada CONTRATADO, alterando as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Das alterações e prorrogações: 

1.1 Fica aditado a Cláusula quinta inciso 5.1 do Contrato Principal e Cláu-

sula Terceira do Quinto Termo Aditivo, com prorrogação do prazo de vi-

gência do mencionado contrato para 26/11/2015, ou até a Contratação de 

Empresa habilitada por meio de processo licitatório a ser executado. Terá 

inicio do presente Termo Aditivo a partir de 26/10/2015, podendo ser pror-

rogado por igual período ou estendido o período aqui estabelecido. 

1.2 O valor global do Aditivo do Contrato será de R$ 12.500,00 (doze mil e 

quinhentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Base Legal 

2. O presente Termo Aditivo tem por fundamento o dispositivo do artigo 

57 da Lei 8666/93, e suas alterações, e ainda no dispositivo da Cláusula 

Quinta do Contrato Principal, com a presença do interesse público e a con-

veniência administrativa, em face de se tratar de serviço continuado, como 

atividade essencial à administração. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Ratificação 

; 3. As demais Cláusulas e dispositivos do Contrato Principal e seus Aditivos 

continuam inalteradas, ratificando-o, no todo, para todos os fins e efeitos. 

CLÁUSULA SEXTA - do Foro 

4. Fica eleito o foro da Comarca de Chapada dos Guimarães com renúncia 

1 expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

questões oriundas do Presente Contrato, quando não resolvidas por meios 

administrativos e amigáveis. 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente 

Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma juntamente com as 

testemunhas abaixo, ratificando todas as demais Cláusulas do contrato 

primitivo. 

Chapada dos Guimarães - MT, 26 de Outubro de 2015. 

Lisu Koberstain ÁGILI SOFTWARES 

Prefeito JOSÉ CARLOS URIAS 

Contratante Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

LICITAÇÃO 
AVISO DE CANCELAMENTO -PREGÃO PRESENCIAL N.° 057/2015 

R.P 

AVISO DE CANCELAMENTO -PREGÃO PRESENCIAL N.° 057/2015 R.P 
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O Município de Cláudia - MT, através de sua Pregoeira Oficial torna Pú-
blico para conhecimento dos interessados, que por razões administrativas, 
decide CANCELAR o PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015 R.P, tendo 
como objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, NO MUNICIPIO 

DE CLÁUDIA/MT.". Maiores informações poderão ser obtidas junto a Co-
missão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário nor-

mal de expediente, ou através do telefone (66) 3546-3100. Cláudia - MT, 
26 de Outubro de 2015. 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

João Batista Moraes De Oliveira 

Prefeito Municipal 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

061/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

fl2ol5 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA DIVERSOS PARA ATENDER AS ES-
COLAS E CRECHES MUNICIPAIS, ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECI-
AL DIVA RODRIGUES, PETI e PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que até 08:00 hrs do 
dia 10 de Novembro de 2015, estará recebendo propostas, para abertu-
ra do pregão presencial, para as aquisições supracitadas. O Edital poderá 
ser obtido junto à Secretaria de Administração, durante o horário de expe-
diente e também estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente 
de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do 
telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 26 de Outubro de 2015. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

LICITAÇÃO 
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 089/2015 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N°089/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2015 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de 
Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado 
o MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no 
CNPJ/MF soba n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, o Sr. JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, agente político, portador da CIC/RG sob o n.° 1047145-6 SSP/ 
MT e CPF/MF sob o n.° 782.277.801-30, doravante denominado "MUNI-
CÍPIO", e do outro lado a empresa J APARECIDA MACIEL ME, inscrita 
no CNPJ sob o n.° 21.005.094/0001-61 e Inscrição Estadual n.° 13.555. 
018-1, estabelecida a Avenida Gaspar Dutra, n.° 158, bairro Centro, cida-
de de Cláudia/MT, neste ato representada pelo Sr'. Edenilson Antonio 
De Oliveira, procurador, brasileiro, solteiro, portador do RG n.°  0703829-1 
SSP/MT e CPF n.° 474.130.0001-30 doravante denominada "PROMITEN-
TE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 
21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posterio-
res, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Muni-
cípio de CLÁUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando 
o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n°059/2015, para REGISTRO DE 

PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM PARA ARBITRAGEM E DE-
LEGAÇÃO QUE IRÃO PARTICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS RE-
GIONAIS MATO- GROSSENSE JOREMS NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/ 
MT, conforme condições e especificações constantes no Termo de Refe-
rência em anexo, detalhado na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. DE 
DIÁRIAS 

VIL. UNI- 
TÁRIO 

VIL, TO-
TAL 

01 Apartamento Duplo, com ar, TV, 
wifi e café da manhã. UN 100 

J 
R$ 

150,00 
R$ 15. 
000,00  

TOTAL: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e su-
as peculiaridades estão discriminadas no Anexo III (Termo de Referência) 

deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente observa-
das pelas licitantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) me-
ses, a partir da data de 26/10/2015 até 24/10/2016. 

2.2 - Nos termos do § 40, do artigo 15, da Lei Federal n°8.666/93, durante 
o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
CLÁUDIA não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermé-
dio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, 
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba re-
curso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto 
ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL n° 059/2015, que a precedeu e integra o presente instrumento 
de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conheci-
mento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega 
dos serviços e emissão da referida nota fiscal. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Em-
penho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo 
MUNICIPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquida-
das simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumpri-
mento der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá 
ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pen-
dente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impos-
tas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento de preços ou correção m 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZ 

4.1 Os itens registrados nesta Ata de Registro de Preços deverão ser exe-
cutados nas quantidades solicitadas, nos locais indicados, devendo sua 
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